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conrrssÃo DE coNsrllurçÃo E JUSTIÇA

PARECER N" 74, DE 2021.

PRoJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 05, DE 2021

pRoposlÇf,o, efrroRcÂ A MEDÂLHÁ osl\{ÂR "xIeuINHo" zIMMERIvIÂNN Ao
JOGÀDOR DE FUI'SÀL ALADINHO.

PROPONENTE,: Josias de Souza/NÍDB
RELATOR: Mazutti/PSC
PÂRECER DÂ coMrssÃo' revonávsl
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Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constirucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legisiatrva das ptoposições.

O Ptojeto apresentado visa Outorgar a I\{edalha Osmar "Xiquinho" Zimllrrern:rann âo jogador de

futsal Aladinho.

Âfuma aJusuficativa:

[...] Aladinhl clm seu talento nas quadrat aludou Cavaue/ a ser desíaque com uáriot títulot conquisÍados.

Saa biografa anexa demonttra sua imporlânia para o etporÍe eln flzrr-a ddade e aofutsal.

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos para proposição do

pÍoieto em comento,haja vista que a Constiruição Federal outorga ao Município competência, para legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme preconiza o arttgo 30, I, da CF.

II _ FUNDAME,NTAÇÃO E, VOTO DO RI]LÂTOR

Âdemais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribui competência

da Càmaru, e indelegável:
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ConcederTítulo de Cidadão Honorário ou confeir ltomenagens a ?essoas que, reconhecidamente, Íenham prestado

seruiços relevantes ao Município, Eslado, LIruião or.t à Huntanidade.

Prevê arnda o Regimento interno:

Ârt. 30. São aínbuições do Plenário, dentre ontras preuistas na Lei Organica Municipal:

XV - conceder títull de cidadão honortíio ef ou qaalquer outra honraia ou homenagem a p€J'ilas qile

reconhecidamente Íenham pre.çtado seruiço ao Município;

Portanto, apôs avaltar a maténa como Relator, nos teÍmos do atigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de úcios formais e legais que rmpeçam a regular tramitaçào do Proieto de

Decreto Legislativo n" 05/2021., deste modo, manifesto o voto FÂVORAVEL.

Vereador /PSC/lteiator

III - VOTO DA COMISSÀO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores por unanimidade acompanham

o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação Projeto de Decreto Legisladvo n"

0s/2021,.

É o Parecer,

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 06 de maio de 2021
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V /PSB Yereador fP
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